Texto para consulta, sem valor legal

LEI ALTERADA PELA LEI N.º 450/76

LEI N.º 389/74

REAJUSTA O QUADRO ÚNICO DO MUNICÍPIO, REAJUSTA VENCIMENTOS, VANTAGENS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Fica restruturado e reorganizado o Quadro Único do Pessoal do Município, reajustados os respectivos vencimentos da forma abaixo:

	SITUAÇÃO ATUAL
	SITUAÇÃO ANTERIOR

	N.º De Cargos
	Denominação
	Padrão
	N.º De Cargos
	Denominação
	Padrão

	1
	Intendente
	“B”
	1
	Intendente Exator
	“C”

	16
	Professores não titulados
	“C”
	20
	Professores sem curso de formação regular e estudantes 1º Grau
	“D”

	16
	Professores não titulados
	“C”
	20
	Professores sem curso de formação regular e estudantes 1º Grau
	“F”

	
	
	
	
	
	

	1
	Professor Complementarista
	“D”
	
	Professores com 1º Grau e Estudantes 2º  Grau
	“E”

	1
	Professor Complementarista
	“D”
	
	Professores com 1º Grau e Estudantes 2º  Grau
	“I”

	
	
	
	
	
	

	3 
	Professores Regionalistas
	“E”
	
	Professores Com Curso de formação regular
	“F”

	3 
	Professores Regionalistas
	“E”
	
	Professores Com Curso de formação regular
	“F” mais 10% sobre o valor do aludido Padrão

	
	
	
	
	
	

	1
	Porteiro
	“F”
	1
	Porteiro
	“G”

	1
	Prof. Normalista Bibliotecário
	“G”
	
	Prof. Normalista Bibliotecário
	

	2
	Guarda Florestal e Fiscal Rural
	“H”
	2
	Guarda Florestal e Fiscal Rural
	“I”

	3
	Tratorista- Encarregado Fábrica de Lajotas
	“I”
	3
	Tratorista – Auxiliar de Contabilidade, Auxiliar de Tesouraria
	“J”

	1
	Motorista
	“J”
	1
	Motorista
	“L”

	2
	Escriturário – Fiscal Geral
	“L”
	
	Fiscal Geral
	“M”

	1
	Diretor de obras
	“M”
	1
	Diretor de Obras
	“N”

	1
	Tesoureiro
	“O”
	1
	Tesoureiro
	“O”

	1
	Contador
	“N”
	1
	Contador
	“P”

	1
	Secretário
	“P”
	1
	Secretário
	“Q”


Art. 2º -  Ficam extintos os cargos de (1) um tratorista – padrão “I” e Encarregado da Fábrica de lajotas – padrão “I”, por vagos e desnecessários, ficando criados em sua substituição, o cargo de Auxiliar de Contabilidade e o de Auxiliar de Tesouraria, ambos Padrão “J”, já constantes da situação nova relacionada no artigo anterior.

Art. 3º - Os cargos de Professores Municipais passam a Ter a seguinte classificação: 

1º. Professor sem curso de formação regular e estudantes do 1º grau – Padrão “D”;

2º. Professor com curso de 1º Grau e estudantes  do 2º Grau – padrão “E”;

3º. Professor com curso de formação regular 2º Grau – padrão “F”;

4º. A presente classificação baseia-se no que dispõe o Decreto Federal N.º 66.259 de 25 de Fevereiro de 1970.

5º. As vagas existentes em número de vinte (20), não terão uma fixação para cada classificação, variando de acordo com  Grau de instrução do professor que irá preenche-la.

Art. 4º -  Fica o Poder Executivo autorizado, a promover a readaptação e enquadramento do Pessoal  efetivo nos cargos mencionados no artigo 1º, respeitada a habilitação pessoal.

§ Único – A readaptação e enquadramento será feita por apostila.

Art. 5º - Ficam reajustados os proventos dos Servidores Inativos (Funcionários  e Professores), aposentados com tempo proporcional, os quais passam a perceber:

a) proventos correspondentes a 2/3 do Padrão “C”, os que percebem menos do que a metade deste;

b) proventos correspondentes ao padrão “C”, os que percebem mais do que a metade deste e menos do que o valor do aludido Padrão;

c) proventos correspondentes ao Padrão “F”, os que percebem mais do que o valor Padrão “C “.

Art. 6º - Ficam reajustados os proventos dos Professores aposentados com Tempo integral:

a) proventos correspondentes ao Padrão “D”, para os que na atividade, não possuam curso de formação regular e não estudavam em curso equivalente ao 1º Grau atual;

b) proventos correspondentes ao Padrão “E” para os que na atividade, possuam curso equivalente ao 2º Grau atual;

c) proventos correspondentes ao Padrão “F”, para os que na atividade possuam curso de formação regular.
a) - Proventos correspondentes ao Padrão "F" para os que na atividade não possuam curso de formação regular;

b) - Proventos correspondentes ao Padrão "F" e mais 10% sobre o valor do aludido Padrão para os que na atividade, possuam curso equivalente ao 1º Grau;

c) - Proventos correspondentes ao Padrão "I", para os que na atividade possuam curso de formação regular.

Art. 7º - Ficam reajustados as pensões concedidas pelo Município, seja qual for a denominação que lhe foi dada da concessão, nas mesmas bases estabelecidas no art. 5º para os aposentados com tempo proporcional.

Art. 8º - A Escala Padrão dos Cargos do  Quadro Único do Pessoal do Município passa a ser a seguinte:

	Padrão
	“A”
	65%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“B”
	70%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“C”
	75%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“D”
	80%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“E”
	90%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“F”
	120%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“G”
	150%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“H”
	165%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“I”
	185%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“J”
	200%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“L”
	215%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“M”
	230%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“N”
	245%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“O”
	265%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“P”
	280%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“Q”
	300%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“R”
	310%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“S”
	325%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“T”
	340%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“U”
	355%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“V”
	375%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“X”
	390%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente

	Padrão
	“Z”
	405%
	Salário Mínimo
	Reg. Vigente


Art. 9º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder durante o exercício de 1975, aumento de vencimentos aos servidores municipais, ativos e inativos, pensionistas e gratificados, reajustados pela presente Lei, isto após entrar em vigor o aumento do salário mínimo regional, o qual no entanto não poderá ultrapassar o índice do aumento salarial que for fixado para a região.

Art. 10º - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 1975, devendo a presente reestruturação ser enquadrada no orçamento anual de 1975, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 31 de Outubro de 1974.

JAIR PHILIPPI

Prefeito Municipal

